
 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2019 
 
 

Ratifico a inexigibilidade nº 014/2019 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a empresa COPEL 
S.A. inscrita no CNPJ sob nº 06.368.898/0001-06, no valor de R$ 5.627,70 (cinco mil, seiscentos e vinte e sete 

reais e setenta centavos), referente; AQUISIÇÃO de sucata de trilho da Copel, atendendo á Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 

Andirá, 28 de Maio de 2019. 
 
 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


